
 
 

 

AO JUÍZO DA VARA REGIONAL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS DA  

COMARCA DE CONCÓRDIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA   

  

  

 

  

 

 

 

 

 

Processo n. 5008468-25.2024.8.24.0019 

 

LUIZ DOMINGOS FOCHESATTO E OUTROS – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, devidamente qualificados 

nos autos do processo em epígrafe, por sua advogada que a esta subscreve, com endereço 

constante no rodapé desta, vêm, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o quanto segue. 

 

01. DA SÍNTESE DOS FATOS 

 

No dia 18.12.2024, o recuperando VANDERLEI CEZAR FOCHESATTO foi notificado pela credora 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA – COOPERALFA acerca de sua eliminação do quadro 

associativo, por supostamente ter levado a cooperativa à prática de atos judiciais para obter o 



 
 

 

cumprimento de obrigações por ele contraídas, com fundamento no capítulo III, seção III, artigo 

17º, parágrafo 1º, “b”, do estatuto social1. Veja-se a notificação recebida (DOC. 01): 

 

 

 

O trecho da normativa disposta no estatuto social2.:  

 

Art. 17º - A eliminação de associado, que será aplicada em virtude da infração da lei ou deste estatuto, 

será feita por decisão do conselho de administração, devendo os motivos que a determinaram constar 

em termo lavrado na ficha de matrícula e assinada pelo presidente da Cooperalfa. 

§ 1º Dentre outras infrações, o conselho de administração poderá eliminar o associado que: 

d) houver levado a Cooperalfa à prática de atos judiciais para obter o cumprimento de obrigações por 

ele contraídas; Destaca-se. 

 

Entretanto, uma das consequências da eliminação é “o vencimento e pronta exigibilidade das 

dívidas existentes do mesmo com a Cooperalfa, podendo ser compensadas até o limite do 

crédito de sua cota-capital”, de acordo com o disposto no artigo 20º do estatuto social3.: 

 

Art. 20º - O desligamento do associado por demissão, eliminação ou exclusão, acarreta o vencimento e 

pronta exigibilidade das dívidas existentes do mesmo com a Cooperalfa, podendo ser compensadas até 

o limite do crédito de sua cota-capital, observando o disposto nos Artigos 32º, 33º, 34º e 35º. 

 
1 https://cooperalfa.com.br/storage/images/KUL8SNU2tGKzFD66KsV9a7dcLVJWGGuEWZLEnX9Z.pdf 
2 https://cooperalfa.com.br/storage/images/KUL8SNU2tGKzFD66KsV9a7dcLVJWGGuEWZLEnX9Z.pdf 
3 https://cooperalfa.com.br/storage/images/KUL8SNU2tGKzFD66KsV9a7dcLVJWGGuEWZLEnX9Z.pdf 



 
 

 

 

O saldo da cota capital em 27.12.2024 apontava a quantia de R$ 9.737,664 (DOC. 02): 

 

 

 

Neste sentido, não restou alternativa ao recuperando VANDERLEI CEZAR FOCHESATTO senão 

respondê-la com contranotificação, na qual, informou sobre o processo de recuperação judicial; 

a sujeição do créditos aos seus efeitos; a impossibilidade de compensação automática, em razão 

da igualdade de tratamento dos credores, bem como requereu a abstenção de quaisquer 

compensações com o saldo da cota capital de R$ 9.737,665, devendo esse valor ser restituído ao 

devedor ou depositado nos autos deste processo recuperacional (DOC. 03). 

 

A credora recebeu a citada contranotificação, no entanto, até a presente data ausentou-se de 

qualquer resposta (DOC. 04). Assim, em razão do princípio da preservação da empresa, os 

recuperando buscam o judiciário visando resguardar os direitos e evitar qualquer 

prejudicialidade aos credores.  

 

 

 

 
4 (nove mil, setecentos e trinta e sete reais e sessenta e seis centavos). 
5 (nove mil, setecentos e trinta e sete reais e sessenta e seis centavos). 



 
 

 

02. DA ABSTENÇÃO DE COMPENSAÇÃO DE VALORES DURANTE A RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

O processo de recuperação judicial é instrumento de preservação da empresa e impõe ordem 

de pagamento a ser respeitada por todos os credores sujeitos, vedando qualquer forma de 

retenção ou compensação de valores, conforme artigo 6º, inciso III, da Lei n. 11.101/2005. 

 

A credora Cooperativa Agroindustrial Alfa – COOPERALFA foi reconhecida como sujeita à 

recuperação judicial, conforme consta na relação de credores elaborada pela administradora 

judicial, protocolada no evento n. 199. Assim, tendo em vista que todos os credores sujeitos 

estão vinculados à forma e às condições de pagamento previstas no plano de recuperação 

judicial, nos termos do artigo 59 da Lei n 11.101/2005, revela-se manifestamente incabível 

qualquer pretensão de compensação, pois tal prática viola o princípio da paridade entre 

credores. 

 

Sobre esta temática, leciona o doutrinador Marcelo Barbosa Sacramone, que a partir da 

distribuição do pedido de recuperação judicial, o passivo da recuperanda se submete a regime 

jurídico especial, impedindo qualquer forma de compensação que contrarie a ordem 

concursal: 

 

Caso o débito contraído pela recuperanda seja anterior ao pedido de recuperação judicial e o crédito 

ou os demais requisitos para a compensação somente ocorrerem após o pedido de recuperação 

judicial, não haverá a recíproca extinção. O crédito titularizado pela recuperanda posteriormente em 

face do mesmo credor ou cujos requisitos da compensação ocorrerão apenas posteriormente à 

distribuição não poderá ser compensado. Isso porque o passivo da recuperanda, a partir da 

distribuição do pedido de recuperação judicial, desde que seja existente, submete-se a regime 

especial. Todos os débitos da recuperanda existentes na data do pedido, ainda que não vencidos, se 



 
 

 

submetem à recuperação judicial (art. 49) e somente poderão ser satisfeitos nos termos do plano de 

recuperação. Pela LREF, a partir da distribuição do pedido de recuperação judicial, o devedor não 

poderá voluntariamente satisfazer seus débitos sob pena de garantir tratamento privilegiado a um 

dos credores em detrimento dos demais da mesma classe. O pagamento por essa forma de extinção 

das obrigações deverá ocorrer apenas se previsto no plano de recuperação judicial e aprovado pelos 

credores reunidos em Assembleia Geral.6 Destaca-se. 

 

Reforçando tal entendimento o Código Civil dispõe no artigo 380 que não se admite a 

compensação em prejuízo de direito de terceiro. 

 

Ainda sobre a temática a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

COMPENSAÇÃO. PREJUÍZO PARA TERCEIROS. INVIABILIDADE. SÚMULA N. 83 DO STJ. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7 DO STJ. RECURSO DESPROVIDO. 1. Nos termos do art. 

380 do CC de 2002, não se admite a compensação em prejuízo de direito de terceiro. 2. Quando a corte 

de origem conclui que inexistem certeza e liquidez das dívidas objeto de compensação e que há a 

possibilidade de prejuízo para terceiros, decidindo em conformidade com a orientação do Superior 

Tribunal de Justiça, aplica-se ao caso a Súmula n. 83 do STJ. 3. Modificar as premissas fáticas adotadas 

no acórdão recorrido de que os requisitos da compensação estão presentes demanda reexame do 

contexto fático-probatório dos autos, inviável em recurso especial, devido ao óbice da Súmula n. 7 do 

STJ. 4. Agravo interno desprovido7. Destaca-se. 

 

Portanto, a compensação pretendida pela COOPERALFA resultaria em pagamento privilegiado, 

em afronta direta ao regime recuperacional e ao princípio da igualdade entre credores, 

 
6 Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência, 2ª ed., São Paulo: Saraiva Educação, 2021, 
p. 438-439 
7 (STJ - AgInt no REsp: 1747578 SP 2018/0106889-2, Relator.: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
Data de Julgamento: 19/08/2024, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/08/2024) 



 
 

 

ocasionando prejuízo aos demais credores sujeitos à recuperação judicial. Tal conduta é 

incompatível com o sistema concursal, cuja essência reside justamente na paridade de 

tratamento e na ordem coletiva de satisfação dos créditos. 

 

03. PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requerem seja intimada a COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA – 

COOPERALFA, na pessoa de seu advogado constituído (Evento n. 140), para que se abstenha de 

realizar qualquer compensação entre a cota-capital do recuperando e débitos existentes, sob 

pena de nulidade; ainda, caso já tenha realizado retenção ou compensação, restituir ou 

depositar em juízo o valor de R$ 9.737,668, referente à cota-capital. 

 

 Termos em que pedem deferimento. 

Cuiabá-MT, 17 de setembro de 2025. 

 

 

BÁRBARA BRUNETTO                      ELIADY OLIVEIRA 

OAB/SC 76263-A                            OAB/MT 27.306/E 

 

 

 

 

 

 

 
8 (nove mil, setecentos e trinta e sete reais e sessenta e seis centavos). 



 
 

 

ROL DE DOCUMENTOS: 

 

Petição  

DOC. 01- Notificação Coop. Alfa 

DOC. 02- Extrato cota capital em 27.12.2024 

DOC. 03- Contranotificação 

DOC. 04- Confirmação de entrega e-mail Diogenes 

DOC. 04.1- Confirmação de entrega e-mail Coop. Alfa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 





EMPRESA: C O O P E R A L F A  -  USUARIO: SYSPROGRESS                                       Ref: produtor
Unidade: GERAL               EXTRATO DO MOVIMENTO DE                               Emissao   Hora  Pagina
                           01/10/1998 ATE 31/12/2024                            27/12/2024  12:11   00001
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Unv: 142 Assoc.: 460761 - 082.945.839-52 - VANDERLEI CEZAR FOCHESATTO                

Data.Mvto. Cod Movimento                                          Hist        Valor *          Saldo
---------- --- -------------------------------------------------- ---- ------------ - --------------
               Saldo Anterior...                                                                0,00
05/07/2021  02 INTEG DE CAPITAL SOCIAL EM DINHEIRO                 635       266,67 C         266,67
18/02/2022  50 CAPITALIZACAO DAS SOBRAS EXERCICIO ANTERIOR         255     1.905,23 C       2.171,90
18/02/2022  53 CAPITALIZACAO SOBRE COMPRAS INSUMOS AGROPECUARIOS   252       793,82 C       2.965,72
01/07/2022  02 INTEG DE CAPITAL SOCIAL EM DINHEIRO                 635       266,67 C       3.232,39
17/02/2023  50 CAPITALIZACAO DAS SOBRAS EXERCICIO ANTERIOR         255     2.079,88 C       5.312,27
17/02/2023  51 CAPITALIZACAO SOBRE VENDAS PRODUCAO AGROPECUARIA    252       159,27 C       5.471,54
17/02/2023  53 CAPITALIZACAO SOBRE COMPRAS INSUMOS AGROPECUARIOS   252     1.706,22 C       7.177,76
20/07/2023  02 INTEG DE CAPITAL SOCIAL EM DINHEIRO                 635       211,71 C       7.389,47
08/08/2023  02 INTEG DE CAPITAL SOCIAL EM DINHEIRO                 635        54,95 C       7.444,42
16/02/2024  50 CAPITALIZACAO DAS SOBRAS EXERCICIO ANTERIOR         255     1.284,33 C       8.728,75
16/02/2024  53 CAPITALIZACAO SOBRE COMPRAS INSUMOS AGROPECUARIOS   252     1.008,91 C       9.737,66
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------
** Informacoes sujeitas a alteracoes ate processamento do encerramento do mes.**
--------------------------------------------------------------------------------














